
 
 

 
 

MOÇÃO
 
 
 

O Vereador infra-assinado, no uso de suas atribuições regimentais, submete à consideração
do Colendo Plenário a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Município de Embu das Artes,
pela celebração dos 67 anos, ocorrida em 18 de fevereiro de 2026.
 

 
 

                   
Fundado sob fortes raízes históricas e culturais, o município de Embu das Artes construiu,
ao longo de quase sete décadas, uma trajetória marcada pela valorização da arte, da
cultura, da diversidade e da identidade de seu povo. Reconhecida nacional e
internacionalmente como um dos mais importantes polos culturais do Estado de São Paulo,
a cidade preserva com orgulho seu patrimônio histórico, suas tradições e sua vocação
artística, que se expressam em suas feiras, ateliês, manifestações populares e espaços
culturais.
 
A história de Embu das Artes remonta ao período colonial, tendo sido importante núcleo de
catequese e convivência entre diferentes povos, o que contribuiu para a formação de uma
comunidade plural, acolhedora e resiliente. Ao longo dos anos, o município soube crescer e
se desenvolver sem perder sua essência, mantendo vivos valores como a solidariedade, o
respeito à cultura, a criatividade e o compromisso com o bem-estar coletivo.
 
Neste aniversário de 67 anos, é justo enaltecer o esforço de todos aqueles que contribuíram
e contribuem diariamente para o desenvolvimento da cidade: seus cidadãos, artistas,
trabalhadores, gestores públicos e lideranças comunitárias, que, com dedicação e amor à
terra, constroem uma Embu das Artes mais justa, humana e culturalmente rica.
 
Diante do exposto, presto minha sincera homenagem ao Município de Embu das Artes e aos
cidadãos embuenses, desejando que continuem trilhando um caminho de progresso,
preservação cultural e qualidade de vida para as presentes e futuras gerações.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 20 de fevereiro de 2026.
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